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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA 
 

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA – EMBRAPA  
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNIC O N.º 07/2014 – Embrapa Arroz e Feijão  
 

REGISTRO DE PREÇO 
 
Processo Administrativo n.º 053/2014 
 
Encaminhamento das Propostas Comerciais: A partir da divulgação do Edital até a 
data de abertura da Sessão. 
 
Sessão de Abertura: A partir das 09:00h , do dia 12/06/2014 
 
Local site: www.comprasnet.gov.br. 
 
Tipo de Licitação : MENOR PREÇO POR ITEM / GRUPO 
 
Objeto:  Form ação de Registro de Preços para  aquisição de materiais de 
construção, elétrico, hidráulico, marcenaria e ferramentas para atender a 
demanda por manutenção dos bens imóveis da Embrapa Arroz  e Feijão.  

 

Órgão da Embrapa responsável pelo Gerenciamento: Embrapa Arroz e Feijão 

Órgãos Participantes: (Descrição dos órgãos participantes que se manifestaram 
por meio da IRP).  
( x ) Não há 
 

 

 
EDITAL: Poderá ser obtido no site da Embrapa Arroz e Feijão, 
www.cnpaf.embrapa.br, ou no site www.comprasnet.gov.br . 
 
Informações: Na Embrapa Arroz e Feijão, pelo telefone (0xx62) 3533 -2139. 
 

Lista de telefones e e -mails  para realização de atos licitatórios  

Envio e reenvio de proposta:  cnpaf.compras@embrapa.br  / Fax: (62) 3533-
2122; 
Envio de documentos : cnpaf.compras@embrapa.b r 
Pedidos de esclarecimentos ao edital e anexos:  cnpaf.compras@embrapa.br  
Impugnação ao Edital : cnpaf.compras@embrapa.br  

 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.cnpaf.embrapa.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:cnpaf.compras@embrapa.br
mailto:cnpaf.compras@embrapa.br
mailto:cnpaf.compras@embrapa.br
mailto:cnpaf.compras@embrapa.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA  
 

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA – Embrapa  
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07 /2014 – Embrapa Arroz e Feijão  
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

 
A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária ï Embrapa, 
por intermédio de sua Unidade Descentralizada denominada 
Embrapa Arroz e Feijão e de seu Pregoeiro devidamente 
qualificado e designado pela autoridade competente, torna 
público o presente Edital de Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM / GRUPO, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, 
HIDRÁULICO,  MARCENARIA  E FERRAMENTAS PARA 
ATENDER À DEMANDA DA EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO , 
conforme o previsto neste Edital e seus Anexos, sujeitando as 
partes à disposição da Lei n.º 10.520/2002 , do Decreto n.º 
5.450/2005, da Lei Complementar n.º 123/2006, do Decreto 
7.892/2013, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993  e do 
Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da 
Embrapa, publicado no Diário Oficial da União ï DOU, Seção 
III, pág. 14375 a 14388, de 01/08/1996 e eventualmente de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as 
condições estabelecidas neste Edital. 

 
 

SEÇÃO I - DO OBJETO 
 
1. A presente licitação tem como objeto o registro de preço para eventual 
contratação de empresa para o fornecimento de materiais de construção, elétrico, 
hidráulico, marcenaria e ferramentas para atender à demanda da Embrapa Arroz e 
Feijão , conforme especificações constantes do Termo de Referência e demais 
anexos deste edital. 
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1.1. Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto 
descritas no Sistema Eletrônico ï COMPRASNET e as especificações constantes no 
Termo de Referência deste Edital e seus anexos, prevalecerão as últimas. 

 
SEÇÃO II - DA DESPESA  

 
2. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 
703.276,29 (setecentos e três mil, duzentos e setenta e seis reais e vinte e nove 
centavos), conforme orçamento estimativo que compõe o processo. 
 

SEÇÃO III – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
 
3. A Embrapa, através de sua Unidade licitante, é a responsável pelo gerenciamento 
da ata decorrente deste edital. 
 
3.1 Os órgãos e entidades participantes, se for o caso, estão especificados no 
Termo de Referência, juntamente com a descrição dos itens e quantitativos que 
pretendem adquirir.  
 

SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  
 
4.  Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e 
perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do 
sítio www.comprasnet.gov.br.  
 
4.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à 
SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
4.2.  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Embrapa responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.3. Não poderão participar deste Pregão o empresário (empresário individual ou 
sociedade empresária) que: 
 
4.3.1. Não estejam credenciadas na forma desta Seção IV; 
 
4.3.2. Apresentem-se sob a forma de consórcio de empresas, qualquer que seja a 
modalidade de constituição; 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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4.3.3. Possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos ou 
empregados, qualquer pessoa que seja diretor ou empregado da Embrapa; 
 
4.3.4. Estejam cumprindo sanção de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, aplicada por qualquer órgão da Administração Pública, bem 
como sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Embrapa. 
 
4.3.5. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, 
comprovado por meio de Estatuto ou Contrato Social. 
 
4.3.6 Empresas ou sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 
4.3.7. Licitante que se encontre em processo de dissolução ou liquidação, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 
 
4.3.8. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
 
4.3.9. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, 
§ 8º, V da Lei nº 9.605/98. 
 
4.3.10 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º 
da Lei 8.666/93. 
 

SEÇÃO V – DA PROPOSTA 
 
5. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
5.1. O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a 
proposta de preços de forma detalhada, descrevendo o objeto ofertado, indicando, 
prazo de validade, prazo para execução, prazo de garantia e de entrega, bem como 
os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta.  
 
5.2 Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do 
objeto. 
 
5.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do edital. 



 

  
 

 

 

 

 

 

 

5  

 
5.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 
inabilitação, que não emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 
5.5 O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º 
da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
 
5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
 
5.7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
5.8. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
 
5.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
 
5.10. As propostas terão validade de 60 (sesse nta) dias  contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
 
5.11. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
assinatura da ata de registro de preços, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos.  
 

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
6. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá 
na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 
www.comprasnet.gov.br. 
 
6.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 
sistema eletrônico. 
 
6.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 

http://www.comprasnet.govcom.br/
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SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
7. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
 
7.1. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 
lances. 
 

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
8. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
 
8.1. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
 
8.2. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do 
ofertante. 
 
8.3. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
 
8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração. 
 
8.5. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível. 
 
8.6. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
8.7. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício 
somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 
www.comprasnet.gov.br. 
 
8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que 
informará, com antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de 
iminência. 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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8.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo 
de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual 
será automaticamente encerrada a fase de lances. 

 
SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 
 
9.1. Atendendo aos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, após a etapa de lances, sendo verificado o empate, será assegurado, como 
critério de desempate, preferência de contratação para empresas enquadradas na 
definição de microempresas e empresas de pequeno porte.  
 

9.1.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de licitantes não 
enquadradas nos conceitos abrangidos pela LC nº 123/2006. 

 
9.2. Para efeito do item 9.1., ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

9.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
será convocada, automaticamente pelo sistema, para, querendo, apresentar 
nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da etapa de lances, 
sob pena de preclusão do direito de preferência na contratação; 

 
9.2.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada não apresente nova proposta abaixo da proposta originalmente 
vencedora, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 9.1.1, na 
ordem classificatória, para exercício do mesmo direito; 

 
9.2.3. Caso nenhuma das microempresas e empresas de pequeno porte 
apresentem propostas abaixo da proposta originalmente vencedora, o objeto 
licitado será adjudicado à licitante que a tiver apresentado, independente do 
empate ficto estabelecido pela Lei Complementar 123/2006. 

 
9.2.4. O disposto no subitem 9.1 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

 
SEÇÃO X - DA NEGOCIAÇÃO  
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10. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o 
valor estimado para a contratação. 
 
10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 

SEÇÃO XI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 
11. O Pregoeiro fixará prazo de 2(duas) horas para reenvio da proposta de preço 
adequada ao último lance, preferencialmente por meio do fac-símile, ou por e-mail, 
conforme lista de endereços constantes da capa deste Edital. 
 

11.1.Os documentos remetidos via fac-símile ou por meio do endereço 
eletrônico deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, à Embrapa, no 
endereço constante neste edital. 

 
11.2. O licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta cláusula, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital. 
 
11.3. O Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 
proposta com as especificações técnicas do objeto. 
 
11.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Embrapa ou, ainda, para orientar sua decisão. 
 
11.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 
11.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração.  
 
11.7. O Pregoeiro  poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha 
de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços 
unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pela Embrapa.  

11.7.1. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente 
inexequíveis. 

11.7.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove 
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que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão.  

11.7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser 
efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para 
efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre 
outros, os seguintes procedimentos: 

11.7.3.1. questionamentos junto ao proponente para a 
apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 
custos com indícios de inexequibilidade; 

11.7.3.2. consultas a entidades ou conselhos de classe, 
sindicatos ou similares;  

11.7.3.3. pesquisas em órgãos públicos ou empresas 
privadas; 

11.7.3.4. verificação de outros contratos que o proponente 
mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada; 

11.7.3.5. pesquisa de preço com fornecedores dos insumos 
utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, 
supermercados e fabricantes; 

11.7.3.6. verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos 
pelo proponente; 

11.7.3.7. levantamento de indicadores salariais ou 
trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 

11.7.3.8. estudos setoriais;  

11.7.3.9. demais verificações que porventura se fizerem 
necessárias.  

11.8. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 
falhas apontadas pelo Pregoeiro .  

 
SEÇÃO XII - DA HABILITAÇÃO  

 
12. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a habilitação da licitante 
conforme as seguintes disposições: 
 
12.1. A habilitação das licitantes cadastradas no SICAF será verificada por meio dos 
documentos por ele abrangidos, inclusive habilitação parcial válida. 

 
12.1.1 Os documentos abrangidos pelo SICAF quanto à documentação 
obrigatória são as certidões relativas à regularidade fiscal com a Fazenda 



 

  
 

 

 

 

 

 

 

10  

Nacional, o Sistema de Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço ï FGTS, bem como a certidão negativa de débitos trabalhistas ï 
CNDT, por força da Lei 12.440/2011; quanto à habilitação parcial, os 
documentos abrangidos são: regularidade perante a receita municipal, 
estadual/distrital e balanço. 
 

12.1.2. Enquanto não estiver implementada a consulta da existência de 
débitos trabalhistas por intermédio do SICAF, deverá o pregoeiro 
consultar o site www.tst.jus.br/certidao para comprovar a inexistência de 
débitos trabalhistas, sendo insuficiente a simples validação da certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas eventualmente apresentada pelo 
licitante. 
 

12.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
LG = ---------------------------------------------------------; 
   Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
    Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------; 
     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
           Ativo Circulante 
LC = -----------------------; e 
          Passivo Circulante 

 
12.2.1 as empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 
(um), em qualquer dos índices, quando da habilitação, deverão 
comprovar o patrimônio líquido mínimo de 10%(dez por cento) do valor 
estimado anual previsto no Termo de Referência ï Anexo I deste Edital. 

 
12.3. A regularidade de toda a documentação acima, exigida para habilitação na 
licitação, deverá ser mantida durante todo o período de vigência contratual.  
 
12.4. Os licitantes não cadastrados no SICAF ou que apresentarem documentação 
não contemplada no SICAF, exigida para habilitação, inclusive quando houver 
necessidade de envio de anexos, deverão ser apresentados via fax número: (62) 
3533-2122 ou via e-mail: cnpaf.compras@embrapa.br . Os documentos deverão ser 
encaminhados ou digitalizados, no prazo definido no edital, após solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme itens 11 e 11.1 deste edital. 
 

http://www.tst.jus.br/certidao
mailto:cnpaf.compras@embrapa.br
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12.5. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos 
sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidão constitui meio legal de 
prova. 
 
12.6. Além da documentação exigida, acima referida, a licitante da melhor oferta 
deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação: 
 

12.6.1. declaração, conforme art. 32, § 2º, da Lei nº. 8.666/93, de que 
inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação, a ser preenchida 
no Portal de Compras do Governo Federal ï Comprasnet; 
 
12.6.2. declaração, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, a ser preenchida no Portal de 
Compras do Governo Federal ï Comprasnet. 

 
12.6.3. atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por Instituições 
Públicas ou Privadas compatíveis em quantidade e prazos com o 
objeto deste Edital, que comprovem a capacidade do licitante de 
realizar seu objeto. 

 
12.6.4 declaração de comprovação, exigida somente para 
microempresas e empresas de pequeno porte, de enquadramento em 
um dos dois regimes, caso tenha se valido dos benefícios criados pela 
Lei Complementar nº 123/2006, no decorrer desta licitação, emitida 
pelo contador da empresa e assinada por seu representante legal, a 
ser preenchida no Portal de Compras do Governo Federal ï 
Comprasnet. 

 
12.6.5. declaração de Elaboração Independente de Proposta, a ser 
preenchida no Portal de Compras do Governo Federal ï Comprasnet; 
 
12.6.6. regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas ï Ceis/CGU, a ser verificada no Portal da Transparência 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br);  
 
12.6.7. regularidade no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa, a ser verificada no portal do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

 
12.6.8. certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial 
ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

12.6.8.1. a certidão negativa de feitos sobre falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial a que se 
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refere este subitem sem prazo de validade, será considerada 
válida, pela Embrapa, pelo prazo de 60(sessenta) dias corridos 
a contar da data de sua emissão. 

12.6.8.2. a empresa que esteja em recuperação judicial deverá 
apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, 
certificando que está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
8.666/93. 

12.7.  A licitante vencedora poderá comprovar a regularidade por meio de 
apresentação de documentação válida na data do certame ao Pregoeiro, caso se 
constate o vencimento de algum documento no SICAF. 
 
12.8. Os documentos necessários à habilitação, quando apresentados por qualquer 
processo de cópia, deverão estar acompanhados dos seus originais ou autenticados 
por cartório competente ou por membro da equipe de apoio. Também serão aceitas 
publicações em órgãos da imprensa oficial, ou ainda nos termos da legislação 
pertinente a cada documento. 
 
12.9. Ao Pregoeiro é reservada a faculdade de verificar, a qualquer tempo, a 
manutenção das condições constantes de declarações ou certidões apresentadas 
para fins de habilitação, mesmo que estejam dentro de seu prazo de validade. 
 
12.10. Será considerada inabilitada, a licitante que: apresentar documentação 
incompleta, ou em desacordo com o edital e legislação em vigor; tiver comprovado 
mau desempenho no cumprimento de compromissos assumidos junto à 
Administração Federal; estando suspenso do direito de licitar com a Embrapa (art. 
87, III da Lei 8.666/93) ou tenha sido declarado inidôneo pela Administração Pública 
(art. 87, IV da Lei 8.666/93) ou esteja impedido com a União (art. 28 do Decreto 
5.450/2005), nos termos da legislação vigente; tiver sido multada por inadimplência 
e não houver, ainda, comprovado o pagamento ou recolhimento da multa; e deixar 
de atender as demais exigências deste edital e das legislações relacionadas com 
processos licitatórios. 
 
12.11. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeitos de assinatura do Contrato. 
 
12.12. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
 

12.12.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado prazo de 2 (dois) dias úteis, para as empresas tipificadas no 
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subitem acima, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame. 

 
12.13. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no presente Edital e na legislação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Contrato, ou 
revogar a licitação. 
 

 
SEÇÃO XIII - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 
13. Até 2 (dois) dias, úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o Edital do Pregão, na forma eletrônica (Art. 18 
do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005), através de e-mail constante da capa 
deste edital, devendo a impugnação conter todos os dados da impugnante (nome, 
CNPJ, endereço e e-mail), para competente resposta. 
  
13.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da seção pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet no endereço 
eletrônico constante da capa deste edital 
 
13.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
13.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 
nova data para realização do certame. 
 
13.4. A impugnação não terá efeito suspensivo, ressalvada a hipótese de 
manifestação expressa do pregoeiro neste sentido. 
 

SEÇÃO XIV – DO RECURSO 
 
14. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de, no mínimo, 20 minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 
14.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar 
o objeto ao licitante vencedor. 
 
14.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
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14.3. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
 
14.4. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a 
partir do encerramento da fase de lances. 
 
14.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro 
serão apreciados pela autoridade competente. 
 
14.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.7. O recurso interposto, não terá efeito suspensivo, ressalvada a hipótese de 
manifestação expressa do pregoeiro neste sentido. 
 

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
15. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 
homologação. 

 
15.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório 
(Art. 27 do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 
 
15.2. Após a homologação referida no caput, o adjudicatário será convocado para 
assinar o Ata de Registro de Preços com a Embrapa no prazo de 5 (cinco) dias da 
convocação (§ 1º, Art. 27 do Decreto n.º 5.450 , de 31 de maio de 2005). 
 
15.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pela 
licitante durante a vigência do ajuste (§ 2º, Art. 27 do Decreto n.º 5.450, de 31 de 
maio de 2005). 
 
15.4. Se a vencedora da licitação não fizer a comprovação referida no subitem 
anterior ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de 
Preços poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação. 
 

SEÇÃO XVI – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 



 

  
 

 

 

 

 

 

 

15  

16. Após homologado o resultado deste Pregão, a Embrapa, por meio de seu Órgão 
Gerenciador, convocará o primeiro licitante classificado e, se for o caso, os demais 
classificados que aceitarem fornecer pelo preço da primeira, obedecida à ordem de 
classificação e aos quantitativos propostos, para assinatura da Ata de Registro de 
Preço, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
16.1. A Embrapa convocará formalmente o licitante vencedor, informando o local, 
data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preço. 
 
16.2. O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado, poderá 
ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Embrapa. 
 
16.3. No caso de o primeiro licitante classificado, após convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preço, sem prejuízo das punições 
previstas neste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro, poderá, mantida a ordem de 
classificação, negociar com o licitante seguinte antes de efetuar seu registro. 
 
16.4. Publicada na Imprensa Oficial a Ata de Registro de Preço será considerado 
documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, conforme o artigo 14 do Decreto nº 7.892/2013. 
 
16.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário 
do registro, preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
SEÇÃO XVII – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
17. A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de (12) 
meses, contado da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do 
seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento, segundo os termos do art. 110, da Lei 8.666/93. 
 
SEÇÃO XVIII – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
18. A Embrapa, como gerenciadora da Ata, será a responsável pelos atos de 
controle e administração da Ata de Registro de Preço decorrentes desta licitação e 
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos interessados, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem adquiridos, o fornecedor para o qual será emitido 
o pedido. 
 
18.1. A convocação do fornecedor beneficiário  pela Contratante será formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o 
respectivo pedido. 
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18.2. O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não 
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço, estará sujeito às sanções previstas 
neste Edital e seus anexos. 
 
18.3. Quando comprovada a hipótese acima, a Embrapa poderá indicar o próximo 
fornecedor ao qual será destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidades. 
 

SEÇÃO XIX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  
 
19. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na al²nea ñdò do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
19.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Embrapa convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

19.1.1.  Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. 
 
19.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 
19.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Embrapa poderá: 
 

19.2.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
19.2.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

 
19.3. Não havendo êxito nas negociações, a Embrapa deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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SEÇÃO XX – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 
BENEFICIÁRIO 

 
20.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

20.1.1  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

20.1.2. não receber a OCS no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

20.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

20.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 
20.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 
20.1.4 desta seção será formalizado por despacho, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
20.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
 

20.3.1. por razão de interesse público;  
 
20.3.2. a pedido do fornecedor. 

 
SEÇÃO XXI – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
21.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador da Embrapa. 
 
21.2. A adesão apenas será autorizada caso esta possibilidade tenha sido prevista 
no Termo de Referência/Projeto Básico, bem como o quantitativo pretendido esteja 
dentro da previsão, conforme inciso III e § 3º do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 
 
21.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
21.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Seção não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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21.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para a Embrapa e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
21.6. A Embrapa somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão integrante da ata. 
 
21.7. Após a autorização da Embrapa, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
 
21.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências à Embrapa. 
 

SEÇÃO XXII – DAS SANÇÕES 
 
22. A licitante  será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a 
União (art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 28 do Decreto nº 5.450/05) e será 
descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da Embrapa, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20%(vinte por cento) do valor 
estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
  
22.1. Cometer fraude fiscal; 
 
22.2. Apresentar documento falso; 
 
22.3. Fizer declaração falsa; 
 
22.4. Comportar-se de modo inidôneo. 
 
22.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
22.6. Não assinar da Ordem de Compra/Serviço no prazo estabelecido; 
 
22.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
 
22.8. Não mantiver a proposta; 
 
22.9., reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 
97 da Lei nº 8.666/93. 
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22.10. As penalidades decorrentes da inadimplência na execução da obrigação 
assumida, após o recebimento da OCS, serão processadas e aplicadas nas 
hipóteses e segundo os procedimentos e percentuais constantes do Termo de 
Referência/Projeto Básico e da própria OCS. 

 
22.10.1 Cabe a cada órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preço ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.  

 
SEÇÃO XXIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
23. Ao Ordenador de Despesa compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo 
inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
 
23.1. A anulação do pregão induz à anulação da Ata e dos Contratos ou Ordem de 
Compra/Serviço emitidas. 
 
23.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento da obrigação. 
 
23.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde 
Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
23.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos 
documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 
 
23.5. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados 
na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 
Pregão. 
 
23.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 
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relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 
 
23.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
23.8. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste edital, 
prevalecerão às últimas. 
 
23.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência da Embrapa, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 
10.520/2002. 
 

SEÇÃO XXIV – DO FORO 
 
24. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, 
Seção Judiciária de Goiânia, GO, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, al²nea ñdò da 
Constituição Federal. 

 
SEÇÃO XXV – DOS ANEXOS 

 
25. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
 ANEXO I  - Termo de Referência; 
ANEXO II -  Modelo de Proposta 
ANEXO III - Modelo de Ata de Registro de Preços 
ANEXO IV  - Minuta de OCS 

 
                                                       

Santo Antônio de Goiás - GO, 06 de maio de 2014. 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Renata Bueno Miranda Junqueira 
Chefe-Adjunta de Administração 

Embrapa Arroz e Feijão 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 07/2014 – Embrapa Arroz e Feijão  
 

REGISTRO DE PREÇOS  
 

 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 – DO OBJETO DA LICITAÇÃO : Formação de Registro de Preços para aquisição 
de materiais de construção, elétrico, hidráulico, marcenaria e ferramentas para 
atender a demanda por manutenção dos bens imóveis da Embrapa Arroz e Feijão, 
consoante as especificações/condições detalhadas no presente Projeto 
Básico/Termo de Referência - Anexo I, deste Edital, conforme itens a seguir: 
 

Item Descrição  Unidade  QT. 

 GRUPO 01   

1 Areia lavada - fina M³ 84 

2 Areia lavada - grossa M³ 84 

3 Areia lavada - média M³ 84 

4 Tijolo furado, 14 cm x 29 cm x 9 cm Milheiro 10 

5 Tijolo comum Milheiro 10 

6 Brita n. 1 M³ 42 

7 Brita n. 0 M³ 42 

8 Cal hidratada (para reboco), saco com 20KG. SC 50 

9 Gesso secagem rápido (em pó), branco KG 280 

10 Cimento comum, saco com 50kg SC 300 

11 Telha de amianto, 3,66 m x 1,10 m x 6 mm Unid. 100 

12 Telha de amianto, 2,44 m x 1,10 m x 6 mm Unid. 100 

13 Palha de aço  n.1 Unid. 100 

14 
Carrinho-de-mão com braço metálico e caçamba 
metálica rasa de 0,45 mm (chapa 26) com capacidade 
para 80 litros 

Unid. 5 

15 
Carrinho de mão reforçado para construção civil.  
Dimensões Mínimas: capacidade de 65L, comprimento 
de 1,43M, largura de 0,60M e altura de 0,50M 

Unid. 4 

 GRUPO 02   

16 Arame recozido,nº 18 KG 30 

17 Arame recozido nº 16 KG 30 

18 Arame galvanizado nº 16 KG 40 

19 Arame galvanizado nº 12 KG 30 

20 Ferro 3/8, 10mm, CA 50, barra com 12m Barra 100 

21 Ferro 5/16, 8mm, CA 50, barra com 12m Barra 120 

22 Ferro 1/4, 6mm, CA 50, barra com 12m Barra 60 

23 Ferro 4.2, CA 50, barra com 12m  Barra 100 
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24 
Coluna de ferro 5/16, CA 50, com 4 ferros armados, 
barra com  6m 

Barra 50 

 GRUPO 03   

25 Massa PVA, lata ou caixa com 18 KG. 
Lata ou 
Caixa 

100 

26 
Tinta esmalte sintético, secagem rápida, cor alumínio, 
lata 3,6 L. 

Lata 20 

27 
Tinta esmalte sintético, secagem rápida, cor cinza 
médio, lata de 3,6L. 

Lata 100 

28 
Tinta esmalte sintético, secagem rápida, cor azul del 
rey, lata de 3,6L. 

Galão 100 

29 
Tinta esmalte sintético, secagem rápida, cor preto 
brilhante, lata de 3,6L. 

Galão 10 

30 

Tinta acrílica premium semi-brilho, 1ª linha,  PVA, lata 
de 18 litros, branco gelo, super lavável, sem cheiro, 
para exterior de interior, secagem rápida e sem 
respingamento e com excelente poder de cobertura. 

Lata 20 

31 

Tinta acrílica premium semi-brilho, 1ª linha,  PVA, lata 
de 18 litros, branco neve, super lavável, sem cheiro, 
para exterior de interior, secagem rápida e sem 
respingamento e com excelente poder de cobertura. 

Lata 20 

32 Tinta PVA, branco gelo, lata com 18 L. Lata 50 

33 Tinta PVA, branco neve, lata com 18 L. Lata 50 

34 Thinner 2.800 (diluente) galão de 5 litros GL 50 

35 
Catalisador para os fundos de acabamento de móveis, 
lata de 900ML 

Lata 20 

36 Rolo de lã anti-gota, 15cm, com cabo Unid. 50 

37 Rolo de lã anti-gota, 23cm, com cabo  Unid. 50 

38 Pincel macio 1" polegada, para verniz  Unid. 50 

39 Pincel macio 1/2" polegada, para verniz   Unid. 50 

40 Pincel macio 1/4" polegada, para verniz   Unid. 50 

41 Pincel macio 2" 1/2 polegada, para verniz  Unid. 50 

42 Pincel macio 2" polegadas, para verniz  Unid. 50 

 GRUPO 04   

43 
Tinta Spray Automotiva, branco neve, FRASCO C/ 480 
ML  

Fr. 10 

44 
Tinta Spray Automotiva, preto brilhante, FRASCO C/ 
480 ML  

Fr. 10 

45 
Tinta Spray Automotiva, preto fosco, FRASCO C/ 480 
ML  

Fr. 10 

 GRUPO 05   

46 Piso PI 5, Cor Cinza, 33,5CM x 33,5CM M² 300 

47 Piso revestimento PI 03, 20cm x 30cm, cor branca M² 150 
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48 Piso PI 4 - Cor Cinza 40CM x 40CM M² 320 

49 
Argamassa para assentamento de piso, saco com 20 
kg. 

SC 150 

 GRUPO 06   

50 Porta almofadada de madeira mista 2,10m x 80cm Unid. 10 

51 Porta almofadada de madeira mista 2,10m x 70cm Unid. 10 

52 Portal de madeira, angelin pedra, 2,10m x 80cm Unid. 20 

53 Dobradiças de metal para porta, 3" Unid. 80 

 GRUPO 07   

54 Cano PVC para esgoto, 50mm, barra com 6 metros Barra 50 

55 Cano PVC para esgoto, 75mm, barra com 6 metros Barra 50 

56 Cano PVC para esgoto, 100mm, barra com 6m. Barra 50 

57 Cano PVC para esgoto, 40mm, barra com 6m. Barra 50 

58 Cano PVC para água, soldável, 60mm barra com 6m.  Barra 10 

59 Cano PVC para água, soldável, 50mm, barra com 6m.  Barra 100 

60 Cano PVC para água, soldável, 40mm, barra com 6m. Barra 20 

61 Cano PVC para água, soldável, 32mm, barra com 6m. Barra 100 

62 Cano PVC para água, soldável, 25mm, barra com 6m. Barra 200 

63 Curva longa para esgoto, PVC, 90º, 100mm    Unid. 20 

64 Curva longa para esgoto, PVC, 45º, 100mm    Unid. 20 

65 Curva longa para esgoto, PVC, 90º, 75mm     Unid. 20 

66 Curva longa para esgoto, PVC, 45º, 75mm    Unid. 20 

67 Curva longa para esgoto, PVC, 90º, 50mm Unid. 50 

68 Curva longa para esgoto, PVC, 90º, 40mm Unid. 50 

69 Curva longa para água, PVC, LL, soldável, 90º, 25mm Unid. 50 

70 Curva longa para água, PVC, LL, soldável, 45º, 25mm Unid. 50 

71 Curva longa para água, PVC, LL, soldável, 90º, 20mm Unid. 10 

72 Luva de PVC, 20mm, LL , soldável, para água fria Unid. 50 

73 Luva de PVC, 25mm, LL , soldável, para água fria Unid. 200 

74 Luva de PVC, 32mm, LL , soldável, para água fria Unid. 100 

75 Luva de PVC, 40mm, LL , soldável, para água fria Unid. 100 

76 Luva de PVC, 50mm, LL , soldável, para água fria Unid. 200 

77 Luva de PVC, 60mm, LL , soldável, para água fria Unid. 50 

78 
Luva de PVC, LR, para água fria, soldável, 25mm x 
3/4ò, com bucha lat«o 

Unid. 40 

79 
Luva de PVC, LR, para água fria, soldável, 20mm x 
1/2ò,  com bucha de lat«o  

Unid. 40 

80 
Luva de PVC, LR, para água fria, soldável, 25mm x 
1/2ò,  com bucha de lat«o 

Unid. 40 

81 
Luva de PVC, LR, para água fria, soldável, 20mm x 
3/4ò,  com bucha de lat«o 

Unid. 40 

82 
Luva de PVC, 50mm, LL, ñde correrò, para §gua fria, 
com anel de borracha 

Unid. 50 
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83 Luva de PVC para esgoto, LL, 100mm Unid. 30 

84 Luva de PVC para esgoto, LL, 75mm Unid. 30 

85 Luva de PVC para esgoto, LL, 50mm Unid. 30 

86 Luva de PVC para esgoto, LL, 40mm Unid. 40 

87 Redução de PVC para esgoto, 100mmx75mm Unid. 20 

88 Redução de PVC para esgoto, 75mmx50mm Unid. 20 

89 Redução de PVC para esgoto, 50mmx40mm Unid. 30 

90 Tê de PVC para água fria, soldável, LL, 25mm Unid. 50 

91 
T° de PVC para §gua fria, sold§vel, LR, 20mmx1/2ò, 
com bucha de latão 

Unid. 20 

92 
T° de PVC para §gua fria, sold§vel, LR, 25mmx1/2ò, 
com bucha de latão 

Unid. 20 

93 
T° de PVC para §gua fria, sold§vel, LR, 25mmx3/4ò, 
com bucha de latão 

Unid. 50 

94 Tê de PVC para esgoto, 100mm Unid. 30 

95 Tê de PVC para esgoto, 75mm Unid. 30 

96 Tê de PVC para esgoto, 50mm Unid. 100 

97 Tê de PVC para esgoto, 40mm Unid. 100 

98 Sifão flexível, PVC, para pia universal  Unid. 50 

99 Sifão flexível, PVC, para pia americana  Unid. 50 

100 Sifão de copo, PVC, soldável, p/ pia e lav. DN40 Unid. 30 

101 Sifão de copo, PVC, soldável, p/ pia e lav. DN50 Unid. 30 

102 Caixa de PVC sifonada150mmx150mm Unid. 20 

103 Caixa de PVC sifonada100mmx100mm Unid. 20 

104 Engate Flexível de PVC para Água Fria, 40cm Unid. 40 

105 Engate Flexível de PVC para Água Fria, 50cm Unid. 50 

106 
Joelho de PVC, 90º, LR, para água fria, soldável, 25 
mm x 3/4", com bucha em latão 

Unid. 100 

107 
Joelho de PVC, 90º, LR, para água fria, soldável, 25 
mm x 1/2", com bucha em latão 

Unid. 50 

108 Joelho de PVC, 90º, LL, para água fria, soldável, 25mm Unid. 200 

109 Joelho de PVC, 90º, LL, para água fria, soldável, 60mm Unid. 20 

110 Joelho de PVC, 45º, LL, para água fria, soldável, 60mm Unid. 20 

111 Joelho de PVC, 90º, LL, para água fria, soldável, 50mm Unid. 200 

112 Joelho de PVC, 45º, LL, para água fria, soldável, 50mm Unid. 100 

113 Joelho de PVC, 90º, LL, para água fria, soldável, 40mm Unid. 100 

114 Joelho de PVC, 45º, LL, para água fria, soldável, 40mm Unid. 100 

115 Joelho de PVC, 90º, LL, para água fria, soldável, 32mm Unid. 100 

116 Joelho de PVC, 45º, LL, para água fria, soldável, 32mm Unid. 100 

117 Joelho de PVC para esgoto, 90º, 40mm Unid. 150 

118 Joelho de PVC para esgoto, 45º, 100mm Unid. 40 

119 Joelho de PVC para esgoto, 45º, 75mm Unid. 40 

120 Joelho de PVC para esgoto, 45º, 50mm Unid. 40 
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121 Joelho de PVC para esgoto, 45º, 40mm Unid. 50 

122 Joelho de PVC para esgoto, 90º, 100mm Unid. 50 

123 Joelho de PVC para esgoto, 90º, 75mm Unid. 50 

124 
Joelho de PVC para esgoto, 90º, 50mm, com anel de 
vedação 

Unid. 50 

125 
Joelho de PVC para esgoto, 90º, 40mm, com anel de 
vedação 

Unid. 50 

126 Adaptador de PVC, LR, curto, 75mm, para água Unid. 20 

127 Adaptador de PVC, LR, curto, 60mm, para água Unid. 20 

128 Adaptador de PVC, LR, curto, 50mm, para água Unid. 200 

129 Adaptador de PVC, LR, curto, 40mm, para água Unid. 50 

130 Adaptador de PVC, LR, curto, 32mm, para água Unid. 100 

131 Adaptador de PVC, LR, curto, 25mm, para água Unid. 200 

132 Adaptador de PVC, LR, curto, 20mm, para água Unid. 50 

133 Plug rosque§vel, PVC, 3/4ò Unid. 100 

134 Plug rosque§vel, PVC, 1/2ò Unid. 100 

135 CAP de PVC para esgoto, 40mm Unid. 100 

136 CAP de PVC para esgoto, 50mm Unid. 100 

137 CAP de PVC para esgoto, 75mm Unid. 50 

138 CAP de PVC para esgoto, 100mm Unid. 50 

139 Cap de PVC soldável para água, 20mm Unid. 50 

140 Cap de PVC soldável para água, 25mm Unid. 100 

141 Cap de PVC soldável para água, 32mm Unid. 50 

142 Cap de PVC soldável para água, 40mm Unid. 50 

143 Cap de PVC soldável para água, 50mm Unid. 50 

144 Cap de PVC soldável para água, 60mm Unid. 30 

145 
Bucha de redução para água, PVC, soldável, curta, 
50mmx25mm  

Unid. 50 

146 
Bucha de redução para água, PVC, soldável, curta, 
60mmx50mm 

Unid. 30 

147 
Bucha de redução para água, PVC, soldável, curta, 
40mmx32mm 

Unid. 50 

148 
Bucha de redução para água, PVC, soldável, curta, 
32mmx25mm 

Unid. 100 

149 
Bucha de redução para água, PVC, soldável, curta, 
25mmx20mm 

Unid. 100 

150 
Cola adesiva plástica para PVC - recipientes contendo 
de 800G a 1000G 

Unid. 10 

151 Fita veda rosca 19mmx10m Unid. 200 

152 
Solução limpadora para PVC - recipientes contendo de 
800G a 1000G  

Unid. 10 

153 União de PVC para água, soldável, 60mm Unid. 15 

154 União de PVC para água, soldável, 50mm Unid. 100 

155 União de PVC para água, soldável, 40mm Unid. 30 
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156 União de PVC para água, soldável, 32mm Unid. 100 

157 União de PVC para água, soldável, 25mm Unid. 100 

158 União de PVC para água, soldável, 20mm Unid. 20 

159 
Adaptador alto ajust§vel para caixa dô§gua (flange 
soldável) 60mm 

Unid. 20 

160 
Adaptador alto ajust§vel para caixa dô§gua (flange 
soldável) 50mm 

Unid. 20 

161 
Adaptador alto ajustável para caixa dô§gua (flange 
soldável) 25mm 

Unid. 40 

162 
Adaptador alto ajust§vel para caixa dô§gua (flange 
soldável) 40mm 

Unid. 20 

163 
Adaptador alto ajust§vel para caixa dô§gua (flange 
soldável) 32mm 

Unid. 20 

164 Adaptador para sifão com anel de vedação Unid. 10 

 GRUPO 08   

165 Registro de PVC, gaveta, 2 .1/2", para tubo de água Unid. 20 

166 Registro de PVC, gaveta, 3", para tubo de água Unid. 10 

167 Registro de PVC, gaveta, 3/4", para tubo de água Unid. 100 

168 Válvula para lavatório, em PVC, com ladrão Unid. 50 

169 Válvula para lavatório e tanque, em PVC  Unid. 30 

170 Torneira b·ia para caixa dô§gua, 3/4", em pl§stico Unid. 30 

171 Torneira b·ia para caixa dô§gua, 1/2", em pl§stico Unid. 30 

 GRUPO 09   

172 
Caixa de descarga convencional com o tubo de 
condução de água, cor branca 

Unid. 30 

173 Assento para vaso sanitário, PVC, cor branca Unid. 60 

174 Parafuso para vaso sanitário e lavatório, com bucha Unid. 100 

175 
Ducha higiênica para banheiro, metal inoxidável de alto 
padrão, 1/2" 

Unid. 50 

176 
Chuveiro elétrico 220 V, com controle para 3 
temperaturas, cor branco 

Unid. 20 

177 
Haste (brao) de metal para chuveiro el®trico, 1/2ò, com 
40 cm de comprimento 

Unid. 20 

178 
Porta papel higiênico, com fixação dupla, acabamento 
em alumínio com aço polido e tampa em metal 

Unid. 50 

179 
Saboneteira para sabonete em barra, cromada, com 
Bandeja Fixa  

Unid. 50 

 GRUPO 10   

180 Cano galvanizado, 3/4ò, barra com 6 metros Barra 20 

181 Cano galvanizado, 1/2ò, barra com 6 metros Barra 20 

182 Joelho galvanizado de 45º, 3/4" Unid. 30 

183 Joelho galvanizado de 90º, 3/4" Unid. 30 

184 Joelho galvanizado de 45º, 1/2" Unid. 30 

185 Joelho galvanizado de 90º, 1/2" Unid. 30 
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186 Luva galvanizada fêmea, 1 1/2" Unid. 30 

187 Luva galvanizada fêmea, 3/4" Unid. 50 

188 Luva galvanizada fêmea, 1/2" Unid. 20 

189 Nipel galvanizado duplo de 3/4" Unid. 50 

190 Plug galvanizado, 3/4" Unid. 50 

191 Tê galvanizado, 1/2" Unid. 20 

192 Tê galvanizado, 3/4" Unid. 50 

193 Redu«o de metal, 3/4òx1/2ò Unid. 40 

 GRUPO 11   

194 Registro de gaveta - em metal - 1" Unid. 20 

195 Registro de gaveta - em metal - 1 1/2" Unid. 20 

196 Registro de gaveta - em metal - 2" Unid. 20 

197 Registro de gaveta - em metal - 3/4" Unid. 50 

198 Registro de gaveta - em metal - 1 1/4" Unid. 20 

199 
Registro galvanizado de pressão 3/4", com 
acabamento 

Unid. 20 

200 
Registro galvanizado de pressão 1/2", com 
acabamento 

Unid. 20 

201 Torneira de metal curta para jardim, com bico, 3/4ò   Unid. 50 

202 Torneira de metal curta para jardim, com bico, 1/2ò   Unid. 50 

203 Torneira de metal longa para tanque, cromada, 3/4" Unid. 50 

204 Torneira de metal longa para tanque, cromada, 1/2" Unid. 50 

205 
Torneira de metal para lavatório, fixação na bancada ou 
mesa, tubo bica móvel, 1/2", acabamento cromado 

Unid. 50 

206 
Torneira de metal para lavatório, fixação na bancada ou 
mesa, de pressão, 1/2", acabamento cromado 

Unid. 30 

207 
Torneira de metal para pia de cozinha, parede, tudo 
bica m·vel, 1/2ò, acabamento cromado 

Unid. 30 

208 
Torneira de metal para pia de cozinha, parede, tudo 
bica m·vel, 3/4ò, acabamento cromado 

Unid. 30 

209 Válvula de metal para pia de cozinha, 50mm Unid. 30 

210 Válvula de metal para lavatório, 40mm  Unid. 30 

 GRUPO 12   

211 Emenda para fio flexível 8mm, com isolamento Unid. 300 

212 Emenda para fio flexível 10mm, com isolamento Unid. 300 

213 Emenda para fio flexível 4mm, com isolamento Unid. 300 

214 Emenda para fio flexível 6mm,  com isolamento Unid. 300 

215 Emenda para fio flexível 1,5mm, com isolamento Unid. 300 

216 Emenda para fio flexível 2,5mm, com isolamento Unid. 300 

217 
Fio flexível 1,5mm, na cor azul, 750 V, Rolo com 100 
metros 

RL 5 

218 
Fio flexível 1,5mm, na cor branco, 750 V, Rolo com 100 
metros 

RL 5 

219 Fio flexível 1,5mm, na cor amarelo, 750 V, Rolo com RL 5 
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100 metros 

220 
Fio flexível 2,5mm, na cor azul, 750 V, Rolo com 100 
metros 

RL 10 

221 
Fio flexível 2,5mm, na cor preta, 750 V , Rolo com 100 
metros 

RL 10 

222 
Fio flexível 2,5mm, na cor vermelha, 750 V , Rolo com 
100 metros 

RL 10 

223 
Fio flexível 2,5mm, na cor verde, 750 V , Rolo com 100 
metros 

RL 10 

224 
Fio flexível 4mm, na cor azul, 750 V , Rolo com 100 
metros 

RL 10 

225 
Fio flexível 4mm, na cor vermelha, 750 V , Rolo com 
100 metros 

RL 10 

226 
Fio flexível 4mm, na cor preta, 750 V, Rolo com 100 
metros 

RL 10 

227 
Fio flexível, 06mm, cor vermelha, 750 V, Rolo com 100 
metros 

RL 10 

228 
Fio flexível, 06mm, cor preta, 750 V, Rolo com 100 
metros 

RL 10 

229 
Abraçadeira de nylon, 15 cm, cor preta, pacote com 
100 

Pcte. 10 

230 
Abraçadeira de nylon, 10 cm, cor preta, pacote com 
100  

Pcte. 10 

231 
Abraçadeira de nylon, 20 cm, cor preta, pacote com 
100  

Pcte. 10 

232 
Abraçadeira de nylon, 40 cm, cor preta, pacote com 
100  

Pcte. 5 

233 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, amarelo, 1 x 1,5mm2  Unid. 100 

234 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, amarelo, 1 x 25mm2 Unid. 100 

235 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, amarelo, 1 x 6mm2 Unid. 200 

236 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, amarelo, 1 x 4mm2 Unid. 200 

237 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, azul, 1 x 16mm2 Unid. 100 

238 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, azul, 1 x 2,5mm2 Unid. 200 

239 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, azul, 1 x 6mm2 Unid. 100 

240 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, cinza, 1 x 0,75mm2 Unid. 100 

241 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, cinza, 1 x 4mm2 Unid. 200 

242 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, preto, 1 x 1,5mm2 Unid. 100 

243 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, vermelho, 1 x 1mm2 Unid. 100 

244 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, vermelho, 1 x 10mm2 Unid. 100 

245 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, vermelho, 1 x 35mm2 Unid. 100 

246 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, branco, 1 x 25mm2 Unid. 100 

247 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, vermelho, 1 x 6mm2 Unid. 200 

248 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, azul, 1 x 4mm2 Unid. 200 

249 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, vermelho, 1 x 1,5mm2 Unid. 200 
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250 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, vermelho, 1 x 2,5mm2 Unid. 400 

251 Terminal pino tubolar, tipo ilhós, vermelho, 1 x 4mm2 Unid. 200 

252 Terminal pré-isolado olhal, vermelho, fio 1,5mm Unid. 200 

253 Terminal pré-isolado olhal, amarelo, fio 2,5mm Unid. 200 

254 Terminal pré-isolado olhal, azul, fio 4,0mm Unid. 200 

255 Terminal pré-isolado olhal, amarelo, fio 6,00mm Unid. 100 

256 Terminal olhal, sem isolação, fio 10mm Unid. 200 

257 Terminal tipo grampo, vermelho, 1,5mm Unid. 200 

258 Terminal tipo grampo, vermelho, 2,5mm Unid. 200 

259 Terminal tipo grampo, vermelho, 4,0mm Unid. 200 

260 Terminal tipo grampo, vermelho, 6,0mm Unid. 200 

261 Fita isolante alta fusão, Rolo 19mm x 10 metros, 750 V  RL. 20 

262 
Fita isolante, cor amarelo, Rolo 19mm x 20 metros, 750 
V  

RL. 10 

263 Fita isolante, Rolo 19mm x 20 metros, cor preta, 750 V  RL. 100 

264 Fita isolante, Rolo 19mm x 20 metros, cor verde, 750 V RL. 10 

265 
Fita isolante, Rolo 19mm x 20 metros, cor vermelho, 
750 V 

RL. 10 

266 Lâmpada, vapor de mercúrio, 80W, base E27, 220V Unid. 150 

267 Lâmpada mista, 160W, base E27, 220V Unid. 100 

268 Lâmpada para refletor, vapor sódio, 70W, 220V Unid. 100 

269 Lâmpada eletrônica, 20 W, 220 V Unid. 200 

270 Lâmpada fluorescente tubular, 32 W, 220V Unid. 500 

271 Lâmpada fluorescente tubular, 16 W, 220V Unid. 100 

272 
Reator eletrônico de partida rápida, 2 x 16W, para 
lâmpada fluorescente, 220 Volts 

Unid. 50 

273 
Reator eletrônico de partida rápida, 2 x 32W, para 
lâmpada fluorescente, 220 Volts 

Unid. 200 

274 
Reator de uso externo integrado, para uma lâmpada 
vapor de sódio de 70W, 220 Volts 

Unid. 30 

275 
Reator de uso externo integrado, para uma lâmpada 
vapor de mercúrio, 80W,  220 Volts 

Unid. 30 

276 
Tomada STECK, sobrepor, a prova de água, 380V, 
3P+T, 16A 

Unid. 10 

277 
Tomada STECK, sobrepor, a prova de água, 380V, 
3P+T, 32A 

Unid. 10 

278 Plug Steck 3P+T, 16A, 380V Unid. 10 

279 Plug Steck 3P+T, 32A, 380V Unid. 10 

280 
Tomada universal 2P+T, 10A, 220V, padrão brasileiro, 
com espelho 

Unid. 100 

281 
Tomada universal 2P+T, 20A, 220V, padrão brasileiro, 
com espelho 

Unid. 100 

282 Pino plug para tomada 2P+T, 10A, padrão brasileiro Unid. 100 

283 Pino plug para tomada 2P+T, 20A, padrão brasileiro Unid. 100 
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284 Disjuntor monofásico de encaixe termomagnético, 15A Unid. 50 

285 Disjuntor monofásico de encaixe termomagnético, 20A Unid. 50 

286 Disjuntor monofásico de encaixe termomagnético, 32A  Unid. 50 

287 Disjuntor trifásico de encaixe termomagnético, 15A  Unid. 50 

288 Disjuntor trifásico de encaixe termomagnético, 20A  Unid. 50 

289 Disjuntor trifásico de encaixe termomagnético, 25A  Unid. 50 

 GRUPO 13   

290 
Elo fusível para alta tensão, 01kv, para rede 13.8KV 
500mm 

Unid. 50 

291 
Elo fusível para alta tensão, 05kv, para rede 13.8KV 
500mm 

Unid. 50 

292 
Elo fusível para alta tensão, 06 kv, para rede 13.8KV 
500mm 

Unid. 50 

293 
Elo fusível para alta tensão, 08 kv, para rede 13.8KV 
500mm 

Unid. 50 

294 
Elo fusível para alta tensão, 10kv, para rede 13.8KV 
500mm 

Unid. 50 

295 
Elo fusível para alta tensão, 15 kv, para rede 13.8KV 
500mm 

Unid. 50 

296 
Chave porta fusível, alta tensão, 15 kv, 200A, para rede 
13.8KV 

Unid. 15 

 GRUPO 14   

297 Condulete PVC cor cinza, 6 entradas, 3/4" Unid. 300 

298 Condulete PVC cor cinza, 6 entradas, 1" Unid. 100 

299 
Tampa PVC cor cinza, um furo, para condulete PVC 
3/4ò, tomada padr«o brasileiro 

Unid. 200 

300 
Tampa PVC cor cinza, um furo, para condulete PVC 1ò, 
tomada padrão brasileiro 

Unid. 50 

301 Tampa cega PVC cor cinza, para condulete, 3/4ò Unid. 50 

302 Tampa cega PVC cor cinza, para condulete, 1ò Unid. 50 

303 Adaptador PVC, 1/2ò, cor cinza, para condulete Unid. 100 

304 Adaptador PVC, 3/4ò, cor cinza, para condulete Unid. 200 

305 Adaptador PVC, 1ò, cor cinza, para condulete Unid. 100 

306 Eletroduto de PVC, 1/2ò, cor cinza, barra de 3 metros Barra 100 

307 Eletroduto  de PVC, 3/4ò, cor cinza, barra de 3 metros Barra 100 

308 Eletroduto de PVC,  1 ò, cor cinza, barra de 3 metros Barra 50 

309 Luva PVC lisa, cor cinza, 1/2ò, para eletroduto Unid. 200 

310 Luva PVC lisa, cor cinza, 3/4ò, para eletroduto Unid. 200 

311 Luva PVC lisa, cor cinza, 1ò, para eletroduto Unid. 50 

312 Curva PVC lisa, cor cinza, 1/2", para eletroduto Unid. 20 

313 Curva PVC lisa, cor cinza, 3/4", para eletroduto Unid. 50 

314 Curva PVC lisa, cor cinza, 1", para eletroduto Unid. 20 

315 
Canaleta de PVC lisa, com tampa, cor branca, 200mm 
x 100mm, barra com 02 metros 

Barra 30 



 

  
 

 

 

 

 

 

 

31  

316 
Canaleta de PVC lisa, com tampa, cor branca, 200mm 
x 200mm, barra com 02 metros 

Barra 100 

317 
Canaleta de PVC ventilada, com tampa, cor cinza, 
200mm x 200mm, Barra com 02 metros 

Barra 50 

318 
Canaleta de PVC ventilada, com tampa, cor cinza, 
300mm x 300mm, Barra com 02 metros 

Barra 50 

 GRUPO 15   

319 

Contator de LC 1 D 35 001, 32A, com bobina de 220v.  
Marca de Referência: Telemecanique ou de qualidade 
igual ou superior. 
Justivicativa: materiais elétricos 
(componentes/acessórios) que substituirão os 
danificados por uso diário. Por experiências, já 
testamos outras marcas, porém sem sucesso 
(incompatibilidade de encaixe, mau funcionamento e/ou 
danos nos equipamentos conectados à rede elétrica 
interna e externa e, principalmente, risco de acidente). 
Resultado Esperado: funcionamento 100 % compatível 
com a chave contactora da marca Telemecanique, 
instalada nos prédios da Embrapa Arroz e Feijão, 
evitando-se risco de danos e acidentes elétricos. 

Unid 10 

320 

Contator magnético da C.A de ML.C1 - D, 15A, com 
bobina de 220v.  
Marca de Referência: Telemecanique ou de qualidade 
igual ou superior. 
Justificativa: materiais elétricos 
(componentes/acessórios) que substituirão os 
danificados por uso diário. Por experiências, já 
testamos outras marcas, porém sem sucesso 
(incompatibilidade de encaixe, mau funcionamento e/ou 
danos nos equipamentos conectados à rede elétrica 
interna e externa e, principalmente, risco de acidente). 
Resultado Esperado: funcionamento 100 % compatível 
com a chave contactora da marca Telemecanique, 
instalada nos prédios da Embrapa Arroz e Feijão, 
evitando-se risco de danos e acidentes elétricos. 

Unid 10 

321 

Contator magnético da C.A de ML.C1 ï D, 15A, com 
bobina de 380v.  
Marca de Referência: Telemecanique ou de qualidade 
igual ou superior. 
Justificativa: materiais elétricos 
(componentes/acessórios) que substituirão os 
danificados por uso diário. Por experiências, já 
testamos outras marcas, porém sem sucesso 
(incompatibilidade de encaixe, mau funcionamento e/ou 

Unid 10 
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danos nos equipamentos conectados à rede elétrica 
interna e externa e, principalmente, risco de acidente).   
Resultado Esperado: funcionamento 100 % compatível 
com a chave contactora da marca Telemecanique, 
instalada nos prédios da Embrapa Arroz e Feijão, 
evitando-se risco de danos e acidentes elétricos. 

322 

Contator magnético da C.A de ML.C1 - D25 - 10 ï 25A, 
com bobina de 380v.  
Marca de Referência: Telemecanique ou de qualidade 
igual ou superior. 
Justificativa: materiais elétricos 
(componentes/acessórios) que substituirão os 
danificados por uso diário. Por experiências, já 
testamos outras marcas, porém sem sucesso 
(incompatibilidade de encaixe, mau funcionamento e/ou 
danos nos equipamentos conectados à rede elétrica 
interna e externa e, principalmente, risco de acidente). 
Resultado Esperado: funcionamento 100 % compatível 
com a chave contactora da marca Telemecanique, 
instalada nos prédios da Embrapa Arroz e Feijão, 
evitando-se risco de danos e acidentes elétricos. 

Unid 10 

323 

Contator magnético da C.A DEMLC1 - D12, 12A, com 
bobina de 220v.  
Marca de Referência: Telemecanique ou de qualidade 
igual ou superior. 
Justificativa: materiais elétricos 
(componentes/acessórios) que substituirão os 
danificados por uso diário. Por experiências, já 
testamos outras marcas, porém sem sucesso 
(incompatibilidade de encaixe, mau funcionamento e/ou 
danos nos equipamentos conectados à rede elétrica 
interna e externa e, principalmente, risco de acidente). 
Resultado Esperado: funcionamento 100 % compatível 
com a chave contactora da marca Telemecanique, 
instalada nos prédios da Embrapa Arroz e Feijão, 
evitando-se risco de danos e acidentes elétricos. 

Unid 10 

324 

Contator magnético da C.A DEMLC1 - D12, 12A, com 
bobina de 380v.  
Marca de Referência: Telemecanique ou de qualidade 
igual ou superior. 
Justificativa: materiais elétricos 
(componentes/acessórios) que substituirão os 
danificados por uso diário. Por experiências, já 
testamos outras marcas, porém sem sucesso 
(incompatibilidade de encaixe, mau funcionamento e/ou 

Unid 10 
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danos nos equipamentos conectados à rede elétrica 
interna e externa e, principalmente, risco de acidente). 
Resultado Esperado: funcionamento 100 % compatível 
com a chave contactora da marca Telemecanique, 
instalada nos prédios da Embrapa Arroz e Feijão, 
evitando-se risco de danos e acidentes elétricos. 

325 

Contator magnético LC1 D09, 09A, com bobina de 
220v. 
Marca de Referência: Telemecanique ou de qualidade 
igual ou superior. 
Justivicativa: materiais elétricos 
(componentes/acessórios) que substituirão os 
danificados por uso diário. Por experiências, já 
testamos outras marcas, porém sem sucesso 
(incompatibilidade de encaixe, mau funcionamento e/ou 
danos nos equipamentos conectados à rede elétrica 
interna e externa e, principalmente, risco de acidente). 
Resultado Esperado: funcionamento 100 % compatível 
com a chave contactora da marca Telemecanique, na 
ocasião da substituição do material, evitando-se risco 
de danos e acidentes elétricos. 

Unid. 10 

326 

Relê para chave contatora telemecanique, LC1 D09.  
Marca de Referência: Telemecanique ou de qualidade 
igual ou superior. 
Justificativa: trata-se de materiais elétricos 
(componentes/acessórios) que substituirão os 
danificados por uso diário. A Embrapa Arroz e Feijão 
possui chaves contatoras da marca Telemecanique, 
logo, um relê de outra marca e/ou fabricante poderá 
inviabilizar a conexão, gerando consequências como: 
impossibilidade de encaixe; mau funcionamento e/ou 
danos nos equipamentos conectados à rede elétrica 
interna e externa e, principalmente, risco de acidente.  
Resultado Esperado: funcionamento 100 % compatível 
com a chave contactora da marca Telemecanique, 
instalada nos prédios da Embrapa Arroz e Feijão, 
evitando-se risco de danos e acidentes elétricos.    

Unid. 10 

 GRUPO 16   

327 Chave partida direta, 10A, 220v Unid. 15 

328 Chave partida direta, 20A, 380v Unid. 15 

329 Contactora trifásica, 50A, com bobina 220v Unid. 10 

330 Contactora trifásica, 25A, com bobina 220v Unid. 20 

331 
Trilho DIN em metal, para fixação de contatora, barra 
com 2 metros. 

Br. 15 
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 GRUPO 17   

332 

Relê térmico para chave contatora JNG, 12 a 18A. 
Marca de Referência: JNG ou de qualidade igual ou 
superior. 
Justificativa: trata-se de materiais elétricos 
(componentes/acessórios) que substituirão os 
danificados por uso diário. A Embrapa Arroz e Feijão 
possui chaves contatoras da marca JNG, logo, um relê 
de outra marca e/ou fabricante poderá inviabilizar a 
conexão, gerando consequências como: 
impossibilidade de encaixe; mau funcionamento e/ou 
danos nos equipamentos conectados à rede elétrica 
interna e externa e, principalmente, risco de acidente.  
Resultado Esperado: funcionamento 100 % compatível 
com a chave contactora da marca JNG, instalada nos 
prédios da Embrapa Arroz e Feijão, evitando-se risco 
de danos e acidentes elétricos.  

Unid. 10 

333 

Relê térmico para chave contatora JNG, 7 a 10A. 
Marca de Referência: JNG ou de qualidade igual ou 
superior. 
Justificativa: trata-se de materiais elétricos 
(componentes/acessórios) que substituirão os 
danificados por uso diário. A Embrapa Arroz e Feijão 
possui chaves contatoras da marca JNG, logo, um relê 
de outra marca e/ou fabricante poderá inviabilizar a 
conexão, gerando consequências como: 
impossibilidade de encaixe; mau funcionamento e/ou 
danos nos equipamentos conectados à rede elétrica 
interna e externa e, principalmente, risco de acidente.  
Resultado Esperado: funcionamento 100 % compatível 
com a chave contactora da marca JNG, instalada nos 
prédios da Embrapa Arroz e Feijão, evitando-se risco 
de danos e acidentes elétricos.    

Unid. 10 

 GRUPO 18   

334 Base para relê foto elétrico, 220v Unid. 50 

335 
Relê falta de fase, trifásico, 380v, com fechamento 
neutro  

Unid. 30 

336 Relê temporizador de 0 a 30 segundos, 220VCA Unid. 10 

337 Relê foto elétrico, 220v, 1000w, para iluminação pública Unid. 50 

338 Relê temporizador de 0 a 120 segundos, 220VAC Unid. 10 

339 
Relê de nível duplo, inferior/superior, 220VCA, para 
poço artesiano 

Unid. 20 

340 
Chave seletora tipo comutadora completa, liga/desliga, 
220v 

Unid. 10 
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341 
Sinalizador com led, cor vermelho, 220v, para quadro 
de comando. 

Unid. 20 

342 
Sinalizador com led, cor verde, 220v, para quadro de 
comando 

Unid. 20 

343 
Quadro de distribuição em PVC, medindo 400mm x 
400mm x 200mm, para 12 elementos 

Unid. 5 

344 
Quadro de distribuição em metal, medindo 300mm x 
400mm x 200mm, para 12 elementos  

Unid. 5 

 GRUPO 19   

345 Fio externo para linha de telefone, FE- AA 80 ï DROPS Metro 400 

346 
Cabo CCI 50x02 pares de uso interno, sem blindagem, 
bitola 50 - 24 AWG. Material: capa de PVC e fios de 
cobre estanhado, 02 pares de fios. 

Metro 400 

 GRUPO 20   

347 Vigota de cumaru ou ipê, 6cm x 15cm x 5m  Unid. 50 

348 Vigota angelim vermelho 5cm x 14cm x 4,5m Unid. 50 

349 Tarugo angelim vermelho, 5cm x 2,5 cm x 5m Unid. 100 

350 Tábua madeira pinus, 30cm x 2,5cm x 3,0m Unid. 80 

351 
Prancha de 30cm x 5cm x 5m (cedrim, cedro rosa ou 
tauari)  

Unid. 50 

352 
Tábua de 30cm x 2,5 cm X 5m (cedrim, cedro rosa ou 
Tauari) 

Unid. 100 

 GRUPO 21   

353 Compensado mogno - 2,20m x 1,60m x 4mm Unid. 10 

354 Compensado naval - 2,20m x 1.60m x 10mm Unid. 10 

355 Compensado naval - 2,20m x 1.60m x 18mm Unid. 15 

356 Compensado naval - 2,20m x 1,60m x 15mm Unid. 20 

 GRUPO 22   

357 Fórmica branca brilhante - 1,25m x 3,08m Unid. 15 

358 Fórmica branca TX - 1,25m x 3,08m Unid. 10 

359 MDF branco, 2 faces,  2,75m x 1,83m x 9mm Unid. 10 

360 MDF branco, 1 face,  2,75m x 1,83m x 15mm Unid. 10 

361 MDF branco, 2 face  2,75m x 1,83m x 18mm   Unid. 10 

362 MDF branco, 2 faces, 2,75m x 1,83m x 15mm Unid. 20 

363 Fita de borda branca de 19mm, para MDF Metro 500 

364 Fita de borda branca de 45mm, para MDF Metro 500 

365 Adesivo de contato, galão 3,600 litros Galão 20 

 GRUPO 23   

366 
Rebite de repuxo, alumínio, 3.2 mm x 10mm , Cx. com 
1.000 

Cx. 4 

367 
Rebite de repuxo, alumínio, 3.2mm x 16 mm, Cx. com 
1.000 

Cx. 4 

368 
Rebite de repuxo, alumínio, 4.0mm  x 20 mm, Cx. com 
1.000   

Cx. 4 
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369 
Rebite de repuxo, alumínio, 4.8mm  x  25 mm, Cx. com 
1.000  

Cx. 4 

370 
Rebite de repuxo, alumínio, 4.8mm  x 18 mm, cx. com 
1.000   

Cx. 4 

 GRUPO 24   

371 Broca aço rápido 2,5mm Unid. 30 

372 Broca aço rápido 2,0 mm Unid. 30 

373 Broca aço rápido 3,0mm Unid. 30 

374 Broca aço rápido 3,5mm Unid. 30 

375 Broca aço rápido 4,0mm Unid. 30 

376 Broca aço rápido 4,5mm Unid. 20 

377 Broca aço rápido 5,0mm Unid. 10 

378 Broca aço rápido 5,5mm Unid. 10 

379 Broca aço rápido 6,0mm Unid. 10 

380 Broca aço rápido 6,5mm Unid. 10 

381 Broca aço rápido 7,0mm Unid. 10 

382 Broca aço rápido 7,5mm Unid. 10 

383 Broca aço rápido 8,0mm Unid. 10 

384 Broca de widea para concreto, 8mm Unid. 10 

385 Broca de widea para concreto, 10mm Unid. 10 

386 Broca de widea para concreto, 6mm Unid. 10 

387 Broca para mour«o, 1/4ò  Unid. 5 

388 Broca para mour«o, 3/8ò Unid. 5 

389 Broca para mour«o, 5/16ò Unid. 5 

 GRUPO 25   

390 
Parafuso fixer, cabeça chata, Philips, bicromatizado, 
3,0mm x 14mm, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

391 
Parafuso fixer, cabeça chata, Philips, bicromatizado, 
3,0mm x 16mm, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

392 
Parafuso fixer, cabeça chata, Philips, bicromatizado, 
3,5mm x 20mm, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

393 
Parafuso fixer, cabeça chata, Philips, bicromatizado, 
3,5mm x 25mm, caixa com 100 unidades 

Caixa 20 

394 
Parafuso fixer, cabeça chata, Philips, bicromatizado, 
4,0mm x 30mm, caixa com 100 unidades 

Caixa 20 

395 
Parafuso fixer, cabeça chata, Philips, bicromatizado, 
4,0mm x 40mm, caixa com 100 unidades 

Caixa 20 

396 
Parafuso fixer, cabeça chata, Philips, bicromatizado, 
4,0mm x 45mm, caixa com 100 unidades 

Caixa 20 

397 
Parafuso fixer, cabeça chata, Philips, bicromatizado, 
4,5mm x 50mm, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

398 
Parafuso fixer, cabeça chata, Philips, bicromatizado, 
5,0mm x 60mm, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

399 Parafuso fixer, cabeça chata, Philips, bicromatizado, Caixa 10 
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6,0mm x 70mm, caixa com 100 unidades 

400 Bucha S6 com aba, 6,0mm, caixa com 100 unidades Caixa 20 

401 Bucha S8 com aba, 8,0mm, caixa com 100 unidades Caixa 20 

402 Bucha S10 com aba, 10,0mm, caixa com 100 unidades Caixa 20 

403 Bucha S12 com aba, 12,0mm, caixa com 100 unidades Caixa 20 

404 
Parafuso autobrocante, cabeça flangeada, Phillips, 
4.2mm x 13mm, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

405 
Parafuso autobrocante, cabeça flangeada, Phillips, 
4.2mm x 19mm, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

 GRUPO 26   

406 
Pinos para pinador pineumático, F-10, caixa com 5.000 
unidades 

Caixa 2 

407 
Pinos para pinador pineumático, F-15, caixa com 5.000 
unidades 

Caixa 2 

408 
Pinos para pinador pineumático, F-20, caixa com 5.000 
unidades 

Caixa 2 

409 
Pinos para pinador pineumático, F-25, caixa com 5.000 
unidades 

Caixa 2 

410 
Pinos para pinador pineumático, F-30, caixa com 5.000 
unidades 

Caixa 2 

411 
Pinos para pinador pineumático, F-35, caixa com 5.000 
unidades 

Caixa 2 

412 
Pinos para pinador pineumático, F-40, caixa com 5.000 
unidades 

Caixa 2 

413 
Pinos para pinador pineumático, F-45, caixa com 5.000 
unidades 

Caixa 2 

414 
Pinos para pinador pineumático, F-50, caixa com 5.000 
unidades 

Caixa 2 

 GRUPO 27   

415 Lixa para madeira, grão 100 Unid. 200 

416 Lixa para madeira, grão 120 Unid. 200 

417 Lixa para madeira, grão 150 Unid. 200 

418 Lixa para madeira, grão 180 Unid. 200 

419 Lixa para madeira, grão 220 Unid. 200 

420 Lixa para madeira, grão 320 Unid. 200 

421 Lixa de disco 7ò, durite, gr«o 36 Unid. 20 

422 Lixa de disco 7ò, durite, gr«o 50 Unid. 20 

423 Lixa de disco 7ò, durite, gr«o 80 Unid. 20 

424 Lixa de disco 7ò, durite, gr«o 120 Unid. 20 

 GRUPO 28   

425 
Broca de Widea para concreto, encaixe SDS plus, 
19mm x 160mm, p/  furadeira Dewalt 

Unid. 05 

426 
Broca de Widea para concreto, encaixe SDS plus, 6mm 
x 200mm, p/  furadeira Dewalt 

Unid. 10 
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427 
Broca de Widea para concreto, encaixe SDS plus, 8mm 
x 200mm, p/  furadeira Dewalt 

Unid. 10 

428 
Broca de Widea para concreto, encaixe SDS plus, 8mm 
x 250mm, p/  furadeira Dewalt 

Unid. 10 

429 
Broca de Widea para concreto, encaixe SDS plus, 
10mm x 200mm, p/  furadeira Dewalt 

Unid. 10 

430 
Broca de Widea para concreto, encaixe SDS plus, 
10mm x 160mm, p/  furadeira Dewalt 

Unid. 10 

431 
Broca de Widea para concreto, encaixe SDS plus, 6mm 
x 160mm, p/  furadeira Dewalt 

Unid. 10 

432 
Broca de Widea para concreto, encaixe SDS plus, 8mm 
x 160mm, p/  furadeira Dewalt 

Unid. 10 

433 
Broca de Widea para concreto, encaixe SDS plus, 
12mm x 160mm, p/  furadeira Dewalt 

Unid. 05 

434 
Broca de Widea para concreto, encaixe SDS plus, 6mm 
x 110mm, p/  furadeira Dewalt 

Unid. 10 

435 
Broca de Widea para concreto, encaixe SDS plus, 8mm 
x 110mm, p/  furadeira Dewalt 

Unid. 10 

 GRUPO 29   

436 Prego, 13x15, com cabeça kg 10 

437 Prego, 15x15, com cabeça kg 10 

438 Prego, 15x21, com cabeça kg 20 

439 Prego, 17x21, com cabeça kg 20 

440 Prego, 18x24, com cabeça kg 20 

441 Prego, 18x27, com cabeça kg 20 

442 Prego, 19x36, com cabeça kg 30 

443 Prego, 22x42, com cabeça kg 20 

 GRUPO 30   

444 
Parafuso rosca soberba, cabeça chata, phillips, 4,0mm 
x 40mm, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

445 
Parafuso rosca soberba, cabeça chata, phillips, 5,0mm 
x 50mm, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

446 
Parafuso rosca soberba, cabeça chata, phillips, 6,0mm 
x 60mm, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

447 
Parafuso sextavado rosca soberba, 1/4" x 60mm, caixa 
com 100 unidades 

Caixa 10 

448 
Parafuso sextavado rosca soberba, 3/16" x 45mm, 
caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

449 
Bucha MU, fixação para gesso, 6,0mm, caixa com 100 
unidades 

Caixa 10 

450 
Bucha MU, fixação para gesso, 8,0mm, caixa com 100 
unidades 

Caixa 10 

451 
Bucha MU, fixação para gesso, 10,0mm, caixa com 100 
unidades 

Caixa 10 
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 GRUPO 31   

452 
Parafuso cabeça francesa 1/4" x 1ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

453 
Parafuso cabea francesa 1/4" x 1.1/2ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

454 
Parafuso cabea francesa 1/4" x 2ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

455 
Parafuso cabea francesa 1/4" x 2.1/2ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

456 
Parafuso cabea francesa 1/4" x 3ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

457 
Parafuso cabea francesa 5/16" x 2ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

458 
Parafuso cabea francesa 5/16" x 2.1/2ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

459 
Parafuso cabea francesa 5/16" x 3ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

460 
Parafuso cabea francesa 5/16" x 3.1/2ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

461 
Parafuso cabea francesa 5/16" x 4ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

462 
Parafuso cabea francesa 5/16" x 4.1/2ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

463 
Parafuso cabea francesa 5/16" x 5ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

464 
Parafuso cabea francesa 5/16" x 5.1/2ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

465 
Parafuso cabea francesa 5/16" x 6ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

466 
Parafuso cabea francesa 5/16" x 6.1/2ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 5 

467 
Parafuso cabea francesa 5/16" x 7ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 5 

468 
Parafuso cabea francesa 3/8" x 3ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

469 
Parafuso cabea francesa 3/8" x 3.1/2ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

470 
Parafuso cabea francesa 3/8" x 4ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

471 
Parafuso cabea francesa 3/8" x 4.1/2ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

472 
Parafuso cabea francesa 3/8" x 5ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 10 

473 Parafuso cabea francesa 3/8" x 5.1/2ò, com porca e Caixa 5 
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arruela lisa, caixa com 100 unidades 

474 
Parafuso cabea francesa 3/8" x 6ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 5 

475 
Parafuso cabea francesa 3/8" x 6.1/2ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 5 

476 
Parafuso cabea francesa 3/8" x 7ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 5 

477 
Parafuso cabea francesa 3/8" x 7.1/2ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 5 

478 
Parafuso cabea francesa 3/8" x 8ò, com porca e 
arruela lisa, caixa com 100 unidades 

Caixa 5 

 GRUPO 32   

479 
Disco de serra de widea trapezoidal, 80 dentes, 250mm 
x 30mm 

Unid. 1 

480 Disco de serra de widea, 48 dentes, 250mm x 30mm Unid. 1 

481 Disco de serra de widea, 48 dentes, 300mm x 30mm Unid. 1 

482 
Disco de serra para corte de alumínio, 80 dentes, 
254mm  

Unid. 1 

483 Grampo sargento tipo C, número 3 Unid. 2 

484 Grampo sargento tipo C, número 4 Unid. 2 

485 Grampo sargento tipo C, número 6 Unid. 2 

486 Grampo sargento barra T, de um metro Unid. 1 

487 Sargento tensor de cinta, 4,5m Unid. 1 

488 Jogo de chave combinada, de 6mm a 24mm Unid. 1 

489 Jogo de chave allen, de 2mm a 10mm Unid. 1 

490 Chave de fenda 5/16ò x 8ò Unid. 4 

491 Chave de fenda 1/4ò x 4ò Unid. 4 

492 Esquadro de ao inox, 10ò Unid. 4 

493 Formão 1/4" Unid. 4 

494 Formão 1/2" Unid. 4 

495 Formão 3/4" Unid. 4 

496 Formão 1" Unid. 4 

497 Trena de 5 metros Unid. 4 

498 Pedra widea, GC 120, 6x3/4ò, para esmeril Unid. 3 

499 Alicate rebitador profissional, 10ò Unid. 2 

500 Pistola aplicador de silicone, profissional Unid. 2 

501 Disco de corte inox, 4.1/2ò x 1,00mm x 7/8ò  Unid. 100 

502 Lima Chata manual para afiar ferramentas 8" x 3/4" Unid. 50 

503 Lâmina cegueta serra (ao r§pido) 12ò Unid. 50 

 GRUPO 33   

504 
Poste de eucalipto tratado para cerca. Medidas: 2,2m x 
10 ï 12 cm de diâmetro 

Unid. 2500 

505 
Mourão/esticador de eucalipto tratado para cerca. 
Medidas: 3,2m x 12 ï 14 cm de diâmetro 

Unid. 200 
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 GRUPO 34   

506 Impermeabilizante Vedacit, galão com 3,6 litros Galão 30 

507 Vedalit, galão com 3,6 litros Galão 15 

508 Veda calha, frasco com 280ml  Fr. 15 

 ITENS NÃO AGRUPADOS    

509 Protetor save fone, padrão telebrás e RJ 11 Unid. 50 

510 
Bloco PVC BLE 2, para distribuição de linhas 
telefônicas 

Unid. 50 

511 
Protetor de linha telefônica, padrão americano, com 
LEDS 

Unid. 100 

512 Lápis para Carpinteiro, tamanho padrão Unid. 30 

513 
Assoalho para caminhão (cumaru ou ipê) de 3m de 
comprimento x 2cm de espessura x 10cm de largura. 

M² 60 

514 Linha de Nylon 0,30mm, para pedreiro, rolo com 100m Rolo 20 

515 
Alicate amperímetro. Corrente máxima: 1000A, AC 
Resolução: 0.01A, Função: PeakHold. Abertura de 
Garra: 57mm, Referência ET 3200 

Unid 5 

516 Ferro de solda para estanho, 40 W, 220V Unid. 6 

517 
Fio de estanho para solda, embalagem com 500 
gramas 

Embal. 3 

518 Boia de nível superior/inferior, 220v, para poço/caixa Unid. 15 

519 Cabo sintenax flexível, 1 x 35mm, 750V Metro 400 

520 Vareta de solda para cobre (foscoper) 2% prata Kg. 3 

521 

Porteira tipo paulista, altura de 1,5 metros, com tábuas 
de coiceiros de 12 centímetros de largura x 3 
centímetros de espessura, 3 metros de comprimento, 
com 4 tábuas de 15 centímetros de largura x 3 
centímetros de espessura, suspensório duplo 
transversal ( todas as tábuas em madeira cumaru, com 
quebra de cantos, sem rachaduras e nenhum defeito ), 
incluindo dobradiças e ferragens. 

Unid. 20 

522 
Arame liso ovalado zincado para cerca, com carga 
mínima de ruptura de 700 kgf, rolo com 1000 metros 

RL 50 

523 
Elemento filtrante Aqualar AP 200 PE, para água 
potável 

Unid. 60 

524 Adesivo selador a base de silicone, 280 ml, incolor Unid. 50 

525 Dobradiças plastipar, 35mm,  curva  Unid. 100 

526 
Mola aérea hidráulica para porta, com braço regulável, 
tipo coimbra 

Unid. 20 

527 
Reparo válvula HYDRA, Nº 2520 / 2530, para 
reposição das válvulas danificadas 

Unid. 30 

528 Disco de corte diamantado segmentado 110x20mm Unid. 30 

529 Eletrodo para solda em aço carbono, 2,5mm Kg 5 

530 Disco para policorte para cortar aço, dimensões 7" x Unid. 1 
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1/8" x 7/8" 

531 Broca para aço/ferro, diâmetro 8 mm Unid. 3 

532 Broca para aço/ferro, diâmetro 5 mm Unid. 3 

533 
Parafuso com rosca soberba, diâmetro 8 mm (fenda ou 
philips) acompanhado de bucha em nylon 8mm 
específica para tijolos ou blocos vazados/ocos 

Unid. 200 

534 Parafuso com gancho, em aço, bucha 10 mm Unid. 30 

535 
Chapa de aço lisa 14 (espessura 2mm) dimensões 1 
por 2 metros. 

Unid. 4 

536 
Barra de aço chata, medidas 1" por 3/16", comprimento 
6 metros 

Br. 4 

537 
Barra de aço chata, medidas 1" por 1/8", comprimento 
6 metros 

Br. 6 

538 
Cano de ferro redondo de 1", chapa 18, barra com 6 
metros 

Br. 26 

539 
Tela / Rede anti-pássaro, com tratamento anti UV, 
malha de 2,5 cm, tamanho 3,50 x 100 metros 

Fardo 100 

540 
Tela anti-inseto de malha monofilamento, cor branca, 
25 mesh, rolo de 4,5m de largura x 100m de 
comprimento 

 RL. 10 

541 
Tela anti-inseto de malha monofilamento, cor branca, 
50 mesh, rolo de 4,5m de largura x 100m de 
comprimento 

RL. 10 

542 
Lona plástica 200 micras, 6 metros de largura, dupla 
face, sendo uma face branca. 

Metro 150 

543 
Tela mangueiro de 1,5 m de altura, fio 16, rolo com 50 
metros 

RL. 10 

544 
Tela POP malha 15cm x 15cm, fio 4.2mm, painel 3 x 
2m 

RL. 50 

545 
Tela sombrite, sombreamento 30%, largura de 1,5m, 
rolo com 50m 

RL 10 

 
1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no Sistema Eletrônico ï COMPRASNET e as especificações constantes 
deste Edital e seus anexos, prevalecerão às últimas. 
 
2 – DAS JUSTIFICATIVA S: 
 
2.1. As aquisições de materiais de construção, elétrico, hidráulico, marcenaria e 
ferramentas destinam-se a suprir a demanda por reparos e readequações nas 
instalações prediais e rede condutora de água potável da Embrapa Arroz e Feijão, 
programadas para 2014 e início de 2015. 
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2.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de material 
cuja necessidade se dará de forma variada durante o ano, além disso, a natureza do 
objeto não permite uma definição prévia e exata do quantitativo demandado pela 
Administração (incisos I e IV do artigo 3º da Lei 7.892/2013 ).  
 
3 – JUSTIFICATIVA  PARA O AGRUPAMENTO DE ITENS : 
 
3.1. Alguns itens do processo acima referido foram agrupados em lotes, respeitando-
se a identidade dos mesmos. Vislumbra-se que a reunião dos produtos em grupos 
possibilitará o aumento da atratividade no fornecimento dos produtos por possíveis 
interessados, visando a ampliação da competitividade e ainda um possível ganho 
em escala. Possivelmente, sem o agrupamento, alguns itens do mencionado pregão 
não seriam adquiridos, haja vista o ínfimo valor do material se contratado de forma 
individualizada.  
 
A Embrapa Arroz e Feijão tem tido dificuldades na aquisição desse objeto sem o 
agrupamento de alguns itens. Para citar apenas um exemplo, nas últimas aquisições 
de condulete e conexões (Condulete PVC com tampa, adaptador, luva, curva e 
eletroduto) fornecedores distintos ganharam uma parte do sistema. Como 
consequência, quando da instalação, tivemos problemas como: incompatibilidade de 
encaixe, mau funcionamento e/ou danos nos equipamentos conectados à rede 
elétrica interna e externa e, principalmente, risco de acidente. Diante dos problemas 
apresentados, o material adquirido individualmente tornou-se um passivo no 
almoxarifado, causando prejuízo ao patrimônio público.  
 
Sabemos que o princípio da economicidade se traduz na efetiva satisfação do 
interesse público com o menor dispêndio possível. Enfim, numa relação satisfatória 
entre o custo e o benefício. Portanto, o agrupamento de alguns itens em lotes, além 
de aumentar a atratividade do processo e proporcionar uma padronização de 
materiais de mesma natureza, traduzirá em economia de publicações no Diário 
Oficial da União, de insumos necessários à confecção de contratos e facilidade de 
controle dos pedidos pelo responsável pelo almoxarifado, sem prejudicar a livre 
concorrência entre os licitantes e também o preço final dos produtos, que só serão 
aceitos mediante análise por parte da equipe de licitação da Embrapa Arroz e Feijão 
com base na pesquisa de mercado realizada anteriormente. 

 
Por fim, salientamos que o agrupamento de itens foi precedido de análise da área 
técnica, de modo a evitar o agrupamento de produtos com características distintas, o 
que prejudicaria a concorrência.  
 
4 – DO VALOR ESTIMADO:  
 
4.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 
703.276,29 (setecentos e três mil, duzentos e setenta e seis reais e vinte e nove 
centavos), conforme orçamento estimativo que compõe o processo. 
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5 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
 
5.1. Menor preço por item / grupo. 
 
6 – DA DOCUMENTAÇÃO:  

 
6.1. Da empresa licitante vencedora do certame licitatório, será exigido apresentar: 

 
6.1.1. Regularidade com o Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores ï SICAF. 
 
6.1.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de 
pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, a ser preenchida no Portal de Compras do 
Governo Federal - Comprasnet; 
 
6.1.3. Declaração de que inexiste fato superveniente impeditivo da 
habilitação, a ser preenchida no Portal de Compras do Governo 
Federal - Comprasnet; 
. 
6.1.4. Declaração de comprovação, exigida somente para 
microempresas e empresas de pequeno porte, de enquadramento 
em um dos dois regimes, caso tenha se valido dos benefícios 
criados pela Lei Complementar n. 123/2006, no decorrer desta 
licitação, emitida pelo contador da empresa e assinada por seu 
representante legal, a ser preenchida no Portal de Compras do 
Governo Federal - Comprasnet; 
 
6.1.5. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por 
Instituições Públicas ou Privadas compatíveis em quantidade e 
prazos com o objeto deste Edital, que comprovem a capacidade do 
licitante de realizar seu objeto; 
 
6.1.6. Certidão negativa de ocorrências no SICAF (será considerada 
inabilitada a empresa que tiver comprovado mau desempenho no 
cumprimento de compromissos assumidos junto à Administração 
Federal). 

 
6.1.7. Declaração de elaboração independente de proposta, a ser 
preenchida no Portal de Compras do Governo Federal ï 
Comprasnet; 
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6.1.8. Demais documentos exigidos na Seção XII do Edital. 

 
6.2. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica de fornecimento em 
andamento, salvo aqueles que já tenham atendido ao período de vigência contratual 
estipulada neste Edital (Acórdão n. 1.891/2008 ï TCU - 2ª Câmara). 
 
7 – DA GARANTIA / VALIDADE : 
 
7.1. A Contratada deverá fornecer os materiais dentro do seu prazo de validade, 
sendo que a mesma não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do 
período total de validade determinado pelo fabricante, quando de sua entrega . 
 
8 – DAS OBRIGAÇÕES DA EMBRAPA : 
 
8.1. Efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes ao 
recebimento dos materiais, e da entrega das correspondentes Notas Fiscais/Faturas, 
desde que verificados e aceitos pela Embrapa Arroz e Feijão, através do atesto do 
fornecimento em tais documentos fiscais. 
 

8.1.1. Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir 
da data da regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a 
depender do evento. 
 
8.1.2. O pagamento será realizado através de Ordem de Pagamento 
Bancária, em conta e agência bancária a ser especificada pela 
Contratada na Nota Fiscal. 
 
8.1.3. Caso não haja expediente na Embrapa Arroz e Feijão no dia 
do vencimento da Nota Fiscal, fica o pagamento prorrogado para o 
1º (primeiro) dia útil subsequente. 

 
8.2. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e subsidiar a Contratada 
com informações necessárias ao seu fiel e integral cumprimento. Essa Gestão será 
de responsabilidade do empregado José Rodrigues Lázaro, Supervisor do SGI 
(Setor de Serviços Gerais e Infraestrutura). 
 
8.3. Recusar o material que estiver em desacordo com os padrões de qualidade 
técnica exigidos no Edital e seus Anexos. 
 
8.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência que interfira na execução 
do fornecimento. 
 
9 – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA:  
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9.1. Dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar este 
Instrumento, independente de transcrição. 
 
9.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução do objeto. 
 
9.3. Prestar pronto atendimento às solicitações de compras autorizadas pela 
Embrapa Arroz e Feijão. 
 
9.4. Substituir os materiais comprovadamente considerados inadequados pelo SGI 
(Setor de Serviços Gerais e Infraestrutura) da Embrapa. 
 
9.5. Comunicar ao Setor de Serviços Gerais e Infraestrutura da Embrapa Arroz e 
Feijão qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários. 
 
9.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde 
que praticada por seus empregados, ainda que no recinto da Embrapa Arroz e 
Feijão. 
  
9.7. Deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.  
 
10 – DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL:  
 
10.1. Os materiais de construção, elétrico, hidráulico, marcenaria e ferramentas 
deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias corridos , contado após o 
recebimento da solicitação formal (carta de autorização de fornecimento), salvo 
ocorrência de calamidade pública, perturbação da ordem, greves ou por motivo que 
a Embrapa Arroz e Feijão venha a aceitar por considerá-lo justo, ficando aquele 
prazo prorrogado, para todos os efeitos contratuais, de tantos dias quantos forem os 
de duração do obstáculo impeditivo. 
 
11 – LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS:  
 
11.1. Sede da Embrapa Arroz e Feijão, situada na Rodovia GO 462, Km 12, 
Fazenda Capivara ï Zona Rural ï Santo Antônio de Goiás/GO, CEP: 75375-000. Os 
materiais deverão ser entregues de 2ª à 6ª feira das 8:30h às 11:30h e das 13:30h 
às 16:00h.  
 
12 – DA VIGÊNCIA:  
 
12.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da 
sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
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da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, excluindo-se da 
contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, conforme o art. 66 da Lei 
9.784 de 29 de janeiro de 1999. 
 
13 – DAS SANÇÕES ADMINIS TRATIVAS: 

 
13.1. Pela inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços, a Embrapa 
poderá, a seu critério, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar 
à Contratada as seguintes penalidades: 

 
      a) advertência por escrito; 

 
      b) multas; 

 
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciamento no SICAF e no cadastro de fornecedores da 
Embrapa, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 

13.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
14 – DA FISCALIZAÇÃO:  
 
14.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preço será exercida por representante 
desta Empresa Pública, neste ato denominado gestor, Sr. José Rodrigues Lázaro, 
Supervisor do SGI (Setor de Serviços Gerais e Infraestrutura) da Embrapa Arroz e 
Feijão, especialmente designado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 
 
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive 
resultante de imperfeições técnicas (art. 70 da Lei n. 8.666/93). 
 
15 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
15.1. O valor orçamentário está previsto na proposta orçamentária de 2014, Fonte: 
0100000000400, Grupo de Despesa: 33.90.30. 

 
16 - JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO:   
 
16.1. No julgamento das propostas será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) 
licitante(s) que apresentar(em) o menor preço por item / grupo. Atendidas às 
condições de julgamento, a adjudicação será feita à(s) licitante(s) vencedora. 

 
17 – DOS ESCLARECIMENTOS: 
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17.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Termo de Referência deverá ser encaminhado por escrito 
ao Pregoeiro, na Embrapa Arroz e Feijão, situada em Santo Antônio de Goiás-GO, 
na Rodovia GO 462, Km 12, Zona Rural, CEP: 75.375-000, no Setor de Patrimônio e 
Suprimentos, ou pelo e-mail cnpaf.compras@embrapa.br 

             
                                                       

 Santo Antônio de Goiás-GO, 06 de maio de 2014. 
 
 
 
 
 

José Rodrigues Lázaro 
Supervisor do Setor de Serviços Gerais e Infraestrutura - SGI 

Embrapa Arroz e Feijão 
 
 

 
 
 

Renata Bueno Miranda Junqueira 
Chefe-Adjunta de Administração 

Embrapa Arroz e Feijão 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07 /2014 – Embrapa Arroz e Feijão  
 

REGISTRO DE PREÇOS  
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 
Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preço n° 07/2014 ï 
Embrapa Arroz e Feijão, apresento nossa proposta de preço para o fornecimento de 
materiais de con strução, elétrico, hidráulico, marcenaria  e ferrame ntas  para 
atender à demanda da Embrapa Arroz e Feijão , conforme abaixo especificado: 
 

ITEM 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

DO MATERIAL 
 

UNIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE PREÇO TOTAL 

 (descrição completa, de 
acordo com o Anexo I) 

     

 
Preço total estimado da proposta R$ _____________________ (POR EXTENSO) 
 
Prazo de validade da proposta: _______________ (no mínimo: 60 (sessenta) dias). 
 
Prazo para entrega dos materiais: até ___ (____________) dias, após a assinatura 
da OCS/Contrato, conforme termo de referência. 
 
A entrega dos materiais para a Embrapa ocorrerá de acordo com as especificações 
contidas nos Anexos deste Edital do Pregão Eletrônico n.º _____/_____ ï 
___________ 
 
Oferecemos garantia de validade dos produtos pelo prazo de ____________. 
  
Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, 
serviços e encargos sociais. 
 
Estamos cientes e aceitamos as condições do Edital do Pregão Eletrônico n.º 
07/2014 ï Embrapa Arroz e Feijão, especialmente as fixadas para pagamento e 
entrega dos materiais, contidas na minuta do contrato. 
 
V. Banco: __________Agência: _________Conta Corrente: ___________ 
 
Local e data 

______________________________________________ 
Diretor ou representante legal - Identidade  

Nome legível/Carimbo da empresa 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔ NICO Nº 07/2014 – Embrapa Arroz e Feijão  
 

REGISTRO DE PREÇOS  
 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _____/20___ 
 

Processo nº  
Pregão Eletrônico nº _______/2014 

 No dia___de_______ de ____, a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - Embrapa, inscrita no CNPJ sob o nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, 
inscrição estadual nº __ __ __ __ __ __ __ __ __, sediada em (Cidade/Estado):__ __ 
__ __ __ __ __ __ __ __ , (Endereço Completo): __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ 
__ __ __ __ __ __ (CEP) __ __ __, neste ato representada por seu 
(Diretor/Sócio/Gerente etc): __ __ __ __ __ __, (Nome): __ __ __ __ __ __ __ __ __ 
__ __ __ __, portador da Cédula de Identidade (nº/Órgão Expedidor): __ __ __ __ __ 
__ __ __ __ __ __ __. e do CPF nº __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __, nos termos 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e dos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e Decreto 7.892/2013 e demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Eletrônico nº   /_____, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor 
Beneficiário _____________ inscrita no CNPJ sob o nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, 
inscrição estadual nº __ __ __ __ __ __ __ __ __, sediada em (Cidade/Estado):__ __ 
__ __ __ __ __ __ __ __ , (Endereço Completo): __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ 
__ __ __ __ __ __ (CEP) __ __ __, neste ato representada por seu 
(Diretor/Sócio/Gerente etc): __ __ __ __ __ __, (Nome): __ __ __ __ __ __ __ __ __ 
__ __ __ __, portador da Cédula de Identidade (nº/Órgão Expedidor): __ __ __ __ __ 
__ __ __ __ __ __ __. e do CPF nº __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ conforme 
quadro abaixo: 

ITEM 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

MATERIAL 
 

UNIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

PREÇO 
TOTAL 

1 
(descrição completa, de 
acordo com o Anexo I) 

     

2      

3      

4      

5      

 

  O ÓRGÃO GERENCIADOR  será a Embrapa Arroz e Feijão. 
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 São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 
11 do Decreto nº 7.892/13, os seguintes fornecedores que igualaram seus preços ao 
da proposta vencedora: 
 
 

ITEM Nº  PREÇO UNITÁRIO: R$  

CLASSIFICAÇÃO  FORNECEDOR CNPJ QUANTIDADE 

2º    

3º    

4º    

5º    

 

 Este Registro de Preço tem vigência de ___(_____) meses contados da 
data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o último. 

 
 As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo 
_____________________ integram esta Ata de Registro de Preço, 
independentemente de transcrição. 
 
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos 
representantes legais da Embrapa e do Fornecedor Beneficiário.  
 
 
 
  
 ____________/____,_____ de ______________ de _____.  
 
 
 
 

 
 

_________________________________ 
Autoridade da Embrapa competente para 

assinar a Ata de Registro de Preço 
Chefe Geral 

Embrapa Arroz e Feijão 
 

_________________________________________ 
Representante legal do Fornecedor Beneficiário 

Cargo 
CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 
[Razão social da empresa/fornecedor] 
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Obs.: Anexar Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato 
social/estatuto social] 
 

 
Fornecedores do Cadastro de Reserva (Utilizar somente na hipótese de haver 
fornecedores que aceitarem cotar os bens/serviços com preços iguais) : 
 
2º Classificado:  
 
 

___________________________________________ 
Representante legal do Fornecedor Beneficiário 

Cargo 
CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 
[Razão social da empresa/fornecedor] 

 
 
3º Classificado:  
 
 
 

____________________________________________ 
Representante legal do Fornecedor Beneficiário 

Cargo 
CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 
[Razão social da empresa/fornecedor] 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07 /2014 – Embrapa Arroz e Feijão  
 

REGISTRO DE PREÇOS  
 

ANEXO IV - MINUTA DA OCS 
 
 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
Arroz e Feijão 
Setor de Patrimônio e Suprimentos - SPS 

 

ORDEM DE 
COMPRA/ 

SERVIÇO Nº  
/2014  

IDENTIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO FAVORECIDO DATA: ..14   Fonte:   

Nome...........:        CNPJ:  PTRES:  

Endereço.....:  Contato:  NE:   

Cidade/Estado  FONE:     

Representante Legal:   

E-mail:   

Banco..........:  FAX:   Nº Proc: /2014 

Agência........:  CONTA:    

Sujeitam -se as partes às condições estabelecidas no Edital  do Pregão Eletrônico nº /2014 – 
Embrapa Arroz e Feijão  e em seus anexos; à proposta vencedora;  à Ata de Registro de Preços;  ao 
Decreto n. 5.450, de 31 de maio de 2005;  ao Decreto n. 7.892, de 23 de janeiro de 2013;  à Lei n.  
10.520, de 17 de julho de 2002;  à Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.  

  

IDENTIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO CONTRATO (OU PEDIDO DE COMPRA OU AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO) 

Modalidade Licitatória: Pregão Eletrônico SRP n° 07/2014 - CNPAF  
 

Lei n. 10.520/2002; Decreto n. 5.450/2005 e 
Decreto n. 7.892/2013   

 

A U T O R I Z A Ç Ã O   DE    F O R N E C E D O R / F A T U R A M E N T O 

A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, CNPJ  Nº  00.348.003/0014-35, Inscrição Estadual  Nº  10.210.087-0, situada a Rodovia GO 462 -  km 
12, Zona Rural - Santo Antônio de Goiás - GO, CEP: 75375-000 fone: (62) 3533-2139 ou 3533-2190, fax (62) 3533-2122, através desta Ordem de Compra/Serviço, 
autoriza o fornecimento dos materiais e/ou serviços conforme descrição expressa no campo abaixo, e condições definidas, em seguida. a serem rigorosamente  
observadas. 

OBJETO DESTA OCS - DESCRIÇÃO/CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO SC/PA UNID. VALOR 
UNITÁRIO 

QUANT. VL. TOTAL 

       

       
Plano de ação:  
ND: 33.90.30. 
Solicitante:  

TOTAL       R$  

VALOR TOTAL DESTA ORDEM DE COMPRA  / SERVIÇOS POR EXTENSO:  

PRAZO DE ENTREGA:  PRAZO P/ PAGTO:  

LOCAL DE ENTREGA: Almoxarifado da Embrap a Arroz e Feijão: Rodovia GO 462 - Km 
12, Zona Rural, município de Santo Antônio de Goiás – GO, CEP: 75375-000.  

 

CONDIÇÕES GERAIS 

ATENÇÃO:     EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES – APRESENTAR, OBRIGATORIAMENTE, JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL 

A DECLARAÇÃO EM ANEXO, SOB PENA DAS RETENÇÕES DE IR, COFINS, PIS/PASEP, CSLL. A OBRIGATORIEDADE DA 

APRESENTAÇÃO CONSTA NA IN-RFB 1.234/2012 (ANEXO IV). 
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EMPRESAS NÃO OPTANTES PELO SIMPLES - DESTACAR NA NOTA FISCAL O PERCENTUAL A SER APLICADO REFERENTES AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS. 
ATENÇÃO: SOBRE OS VALORES DE BENS E/OU PRODUTOS  CONSTANTES DO ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA IN-RFB 1.234/2012, A EMBRAPA 
RETERÁ NA FONTE, O PERCENTUAL CORRESPONDENTE AO IRRPJ, CSLL, COFINS E PIS/PASEP. O PERCENTUAL A SER APLICADO REFERENTE AOS 
TRIBUTOS DEVERÁ SER DESTACADO NO DOCUMENTO FISCAL, PELO EMITENTE.. 
 

Conforme dispõe a Cláusula Primeira, parágrafo sétimo , do Ajuste SINIEF 08/2010, solicitamos o envio obrigatório do arquivo XML 
para o email: cnpaf.nfe@embrapa.br . O pagamento da NF -e fica rá condic ionado ao envio deste arquivo.  
 

 
Garantia / validade mínima:  
 
Encargos:  
 
Frete:  
 
Penalidades: Multa de 0,33% ao dia de atraso sobre o valor total desta OCS, ou da parte não cumprida, limitado a 20%. Em caso de 
descumprimento das obrigações assumidas, aplicar-se-ão as sanções previstas na Seção XXII do Edital. 

AUTORIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA 

Data:  
  
..14 
 

  

Fernando Magela S. Silva ï Mat. 318.652 
Supervisor do Setor de Patrimônio e Suprimentos - SPS 

 
Renata Bueno Miranda Junqueira -  Mat 334.619 

Chefe-Adjunta de administração da Embrapa/CNPAF 

   

Declaramos para os fins do Decreto-lei número 2037, de 28 de junho de 1983, que esta ordem está sendo feita a conta do Orçamento SEST/Dispêndios Globais do 
exercício de 2014. 

R E C I B O  

Recebemos a primeira via deste documento em ________/________/________ manifestando-nos de acordo com as condições nele constantes. 

 

Nome: ___________________________________________________________ Assinatura: _______________________________________________________ 

 
 

 

 
 


